
 

 

SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 76/2019  

 

 

Estabelece a obrigatoriedade de se informar sobre os 

motivos de eventual interrupção ou paralisação de 

obras públicas no Município de Sorocaba, conforme 

especifica. 

 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

Art. 1º Torna-se obrigatória a informação dos motivos de 

eventual paralisação de obras públicas no Município de Sorocaba.  

 

Art. 2º Para efeitos desta lei, considerar-se-á:  

 

I - obra pública: aquela que for objeto de qualquer modalidade 

de licitação envolvendo a Administração Direta e Indireta;  

 

II - obra pública paralisada: aquela que estiver com suas 

atividades interrompidas por mais de 60 (sessenta) dias corridos.  

 

Art. 3º Tratando-se de obra pública já licitada ou iniciada na 

data da publicação desta lei, os motivos da interrupção ou paralisação deverão constar 

apenas no sítio eletrônico do órgão da Administração Direta ou Indireta, de forma 

detalhada e de fácil compreensão, além da data em que as atividades foram paralisadas, 

devendo permanecer a informação até que haja a efetiva retomada dos trabalhos. 

 

Art. 4º Para as obras públicas ainda não licitadas, a licitar, ou 

que não exijam licitação, a partir da publicação desta lei, além da providência que trata 

o artigo antecedente, a empresa contratada, a seu único e exclusivo encargo, deverá 

instalar placa no local da obra informando os motivos da interrupção ou paralisação, de 

forma detalhada e de fácil compreensão, além da data em que as atividades foram 

paralisadas, ficando permitida a retirada somente quando houver a efetiva retomada dos 

trabalhos.  

 

Parágrafo único - A placa informativa que refere este artigo 

deverá obedecer aos padrões exigidos na Resolução 75, de 10 de abril de 2014, do 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR e outras legislações 

pertinentes.  

 

Art. 5º O não cumprimento desta lei pela Administração Direta 

ou Indireta, naquilo que lhes couber, sujeitará os responsáveis às sanções previstas na 

Lei Federal nº 12.527/ 2011 - Lei de Acesso à Informação.  

 

Art. 6º As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta de verba orçamentária própria.  



 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

S/S., 28 de Fevereiro de 2019. 

 

 

Dr. Hélio Brasileiro 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

   

A apresentação da presente propositura tem o condão de colaborar com o 

Poder Executivo, por consequente a população a quem se representa, tendo em vista a 

naturalidade de se ter a conclusão de uma obra pública dentro do prazo previsto, 

legitimando sua expectativa e sua utilização. 

 

  É legítimo que o Poder Legislativo, no exercício do controle externo da 

administração pública, o qual lhe foi outorgado expressamente pelo poder constituinte, 

implemente medidas de aprimoramento da sua fiscalização, desde que respeitadas as 

demais balizas da Carta Constitucional, fato que ora se verifica na presente propositura. 

 

  Já a Lei nº 12.527, de 2011, mais conhecida por Lei de Acesso à 

Informação, regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no 

inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal. 

 

  Em resumo, a propositura tem por objetivo que sejam informados os 

motivos pelos quais uma obra pública encontra-se parada. Entende-se obra parada 

aquela que está interrompida por mais de sessenta dias corridos. 

 

  Tal situação, apontada neste projeto, faria com que os motivos da 

paralisação em uma obra pública constassem no portal de transparência da Prefeitura, de 

forma direta e de fácil compreensão, o que poderia também trazer consequências para a 

empresa contratada. Desta forma, blindaria a municipalidade, protegendo os interesses 

da população, pagadora de tributos. 

 

  Diante do exposto, conto com o apoio de meus nobres Pares para a 

aprovação deste importante projeto, pois, assim, estará sendo criada uma ferramenta 

legal para reforçar a fiscalização e evitar situações prejudiciais à população.  

 

 

 

 

S/S., 28 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

Dr. Hélio Brasileiro 

Vereador 
 
 
 
 
 
 
 


